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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns17012024l'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAA§{.
no uso das atribuições que lhe confere a Leine3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

I\rEREssÂDo: Prefeitura tunicipal de Tapauá.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Castelo Branco, no 38'1 , Centro, Tapauá-AM.

CNPJ/CPF: 04.530.390/0001-62 IxscmÇÃof,suourl:

FoNE: Flx:

Recrsrno xo IPAAM: 0605.2327 PRocESso Ns: 70',|312024-42

ArrvrDADE: Manutençáo e Recuperaçáo de Rodovia

LocALrzAÇÂo DÀ ArrvrDADE: Estrada Vicinal, no Município de Tapauá-AM.

Coordenadas Geográficas: EÍú ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a execução de pavimentaçâo de Estrada Vicinal, conforme
Contrato de Repasse n'94561912023/M||DR/CA|XA, em uma área de 0,4'196ha. da
Rodovia Estadual AM - 366, contando com Canteiro de Obras com área de 0.1059ha.
no município de Tapauá-AM.

PorENCrALPoLrrrDoR/DEGRAD,roon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE onsu LIcEliçl: 152 olls

. t-stâ licençâ é composta de 23 restrições e/ou condições conslantes no \erso. rujo ' nrio
cumprimento/atendimento sujeitârá a suâ inrâlidâçâo e/ou âs penalidades Prer istrs enr nornras,

. Esta licença não comprova nem substiÍui o documento de propriedâde, de posse ou rle rlomínio rlo imór t,l.

. Esta licença deve permânecer nâ localizaçâo da atiridâde e erposta de formâ risírel (frcntc e rerso).
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos muais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei n".3.785 de 2.1 dejulho dc 2012:
A solicitaçào da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimenfo. conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012-
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo.t'.10131202442.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua autonrática
invalidação. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual c Municipal.
As obras de recup€ração/conservaçâo do Ramal ficam restritas à faixa de dominio;
As áreas de empréstimo. bota fora e canteiros de obras obrigatoriamente deverào obter l-icenciamento Ambienlal
específico neste IPAAM: A coleta e transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento delem
ser cl'ctuados por empresa licenciada pala esta atividade:
E c\prcssamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:
Fica e\pressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAÁM:
F}ecutar no prazo de vigência ú Licença de lnstalação. serviços de revegetaçào nas áreas nâo pavimentadas e nào
ediÍlcadas:
Apresentar registro de destinação de bota tbra.
As substancias minerais de uso imediato na construçâo civil. devem ser fornecidas por cmpresas dcvidamentc
licenciadas por este IPAÁM. para esta finalidade:
Em caso de intervençâo em pÍopricdade (s) particular (es). realizar somentc após a oblençào da concessào
permissionária:
Os residuos gerados na construção civil. devem atender a Resolução CONAMA n'307/02:
Cumprir o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n.o307/02 e suas alteraçôes:
Aprcscntar. ao Íinal da obra. relatório informando sobre o encenanento ambientalmente adequado da obra. ou seja: a
,limpeza completa e reconstituição das condiçôes originais (cobertura vegetal. pavimentação. estabilização geotécnica)
dss áÍeas afetadas; a sinalização do trecho. além da desativação e recuperaçâo dos canteiros de obra:
Adotar medidas de contençâo visando minimizar assoreamento de possiveis corpos d'água e\istenles rÍea de intluência
direta do empreendimento e aprese,ntar relatório fotogúfico após a execução;
Paralisar imediatamente as intervenções. quando da verificaçâo de vestigios arqueológicos. históricos e/ou artisticos.
na áÍea de influência direta e/ou indirerâ do empreendimento. até manifestaçâo do IPHAN:
Apresentar neste IPAÀM. anteriormente ao inicio da implantaçâo do projeto. os seguintes documentos. atualizados:
a) Programa de Gerenciamento de Residuos da Construçâo Civil (PGRCC). conforme Termo de Referência IPAAM

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:
b) Projeto e M€morial Descritivo de DÍenagem de águas pluviais (supeúicial e profundo) acompalhado de Anotaçào

de Responsabilidade Técnica- ART:
c) Proieto c Memorial Dcscritivo de Tenaplcnagem. acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART.
d) Levantamento de impactos da insalaçào da atividade acompanhado das medidas mitigadoras;
Aprescnlar neste IPAÂM. quaado do vencimento da Licença Ambiental. os seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante de destinação tlnal dos resíduos da atividade. sob Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

êmitido viâ SINIR:
b) Cadastro da atividade (Modelo TPAAM):
c) Ccnificado de destinaçâo Íinal do esgotamento do siÍema sanitário do caoteiro de obrÀs:

d) Relatório Técnico de execuçào das açôes propostas no Progmma de Gerenciamento de Residuos da Construçio
Civil (PGRCC). acompanhado de Anotaçào de Responsabilidade Téçnica ART:

Estr Licerçr râo Autorizr Supressao Vegetrl.
A concessão desta Licença invalida qualqucr outro docum€trto erpedido pclo IPAAM, para autorização da
âtividsde a que a mesma sê refere.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 17012024
l'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ TPAAM.
no uso tlas atribuiçôes que lhe confere a Lei na i.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

L icença que autoriza a:

I\rEREssADo: Prefeitura Municipal de Tapauá.
E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Av. Castelo Branco, no 381, Centro, Tapauá-AM.

CNP.I/CPF: 04.530.390/0001-62 INscRrÇÀo EsrADtrAL:

FoNE: FAx:

RECrsrRo No IPAAM: 0605.2326 PRocESSo Ns: 701312024-42

Coordenadas Geográfi cas:

E

www.ipââm.am.goçbr
lwrtteÍ.com/lpaamAMí
instâgram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.am. gov-br

Fúe{92\ 21234721 I 21234731
Av. Mârio YpiÉnga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manausy'AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LATITUDE
P-t 6i' t0' 16.,11" w 5'38'53.ó3'.S P- 19 63' l0' 2s.2E" W
P-2 63' r0'16.52'W 5" 38'53.81'S P-20 i 6i" r0'25.14" W
P-3

P-5

63'l0'16.94'W

63'l0'r8.2ó'.W

5" 38'53.61" S

5" 38' 52.86" S

P-21 ó3' l0'24.12', W

P-23 63' t 0' 22.90" W

s' 38', 34.95' S

P-6 6i. t0' 18.27" w 5'38'52.85" S I P-rl I ol" ro'u:.as' w
63' r0'19.E2',W s" 38'sl.s4" s I P-zs | 63' l0'22.30" w | 5'r8',37.67" s
63' t0'19.84',W 5" 38'51.51" S 63. l0'22.28" W

P-q I o;. ro'zo.s8" w 5" 38'50.0r" S 63" t0' 21.77', W 5.38',41.12" S

P-I O 63' l0' 20 59" W 5" 38'49.99', S P-28 6i. t0'21.77" w
63" r 0'2 r.26" W 5" 38' 4?.57', S P-29 5" 38' 45.60', S

63" l0' 21.26" W 5" U8"17.55" S P-30 63' l0' 21.07" w
P-t3 63. l0' 21.52" W 5" 38', 4s.62" S P-3 r 63" l0' 20.40' w 5. 38' 49.93" S

63. r 0' 2l.52" W 5. 3E' 4s.62" S 5' 38' 51.40', S

P-r5 I 63, lo'2r.96" w 5" t8', 4 t..15" S 5' 38' 52.69" S

P- t6 63" lO', 22.4't', W 5.38'37.75" S P-34 5" 38' 53.44', S

P-r7 | 63' ro',23.06" W 5" 38' 53.63" S

P-r8 | 63. l0'24.26" W P-36 5" 38'53.63" S

P-l 63't0,t6.94',W 5c 38' 53.61', S 63" l0' 2.1.1l' w

5" 38', 4l .l:i" S

P-12
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LONG ITUDE
5' 38' 34.09" S

5" 38', 33.95" S

P-22 5" 38' 34.96" S

5' 38' 3ó.61" S

5' 38', 36.62', S

P-'7

P-8 P-26 5' 38' 37.70" S

P-2't

P-l I 63' l0'2 r .33' W
5. 38' 47.52" S

P- r4 P-32 63" l0' 19.68" W
P-33 ó3'l0'18.15" W

ó3" l0'16.85" W
s. 38', 36.72" S P-35 ó3. l0' I ó.45" W
5'38'35.08" S 63" l0' I ó..14' w
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